
Ata da 303ª Reunião do Conselho Estadual de Saúde na 1 

Modalidade Hibrida. 2 

Aos vinte e nove dias de fevereiro de dois mil e vinte e quatro, no auditório da SESAB – Centro 3 

Administrativo da Bahia realizou-se a 303ª Reunião Ordinária do Conselho Estadual de Saúde da 4 

Bahia, com a presença das (os) conselheiras (os): Marcos Antônio Almeida Sampaio, Roberta 5 

Silva de Carvalho Santana, Cassio André Garcia, Rosalvo de Oliveira Júnior, Raul Moreira 6 

Molina Barrios, Mirela Dias Almeida, Luiz Delfino Mota Lopes, Ivanilda Souza de Brito, 7 

Gláucio Roberto Santana de Jesus, Ana Carina Dunham Monteiro, Júlio Cezar de Jesus Junior, 8 

Victor Maia de Meneses Barbosa, Luana Grazielle Moura Saldanha, Kairo Silvestre Meneses 9 

Damasceno, Naianne Dias Costa, Adijeane Oliveira de Jesus, José Vasconcelos de Freitas, 10 

Gracielle de Jesus Santos, Silvio Roberto dos Anjos e Silva, Clarissa Cristina Oliveira 11 

Gonçalves, Joselito Pereira da Luz, Maria Helena Machado Santa Cecilia, Maria Helena Ramos 12 

Belos, Alcides Jorge Carvalho dos Santos, Valdemir Medeiros da Silva, Raimundo Rodrigues 13 

Cintra, Paulo Simon Gonçalves dos Santos, Gildo Silva Amaral, Ananias Nery Viana. Às 14h o 14 

Senhor Presidente realizou a primeira chamada e solicitou a verificação do quórum para dar 15 

inicio. A Secretária Executiva do CES - Zirlene dos Santos Matos Rebouças realizou a 16 

verificação do quórum e não tinha quórum para iniciar a reunião. Às 14h30 o Senhor Presidente 17 

realizou a segunda chamada e solicitou a senhora Zirlene dos Santos Matos Rebouças – 18 

Secretária Executiva do CES, que realizasse a verificação do quórum. A Secretária Executiva do 19 

CES - Zirlene dos Santos Matos Rebouças informou que tinham 23 conselheiros entre presencial 20 

e hibrido, havendo quórum para iniciar a reunião. O Senhor Presidente realizou a leitura da pauta 21 

da reunião Panorama da Dengue no Estado da Bahia: Expositora: Dra. Rivia Mary de Barros  - 22 

Superintendente de Vigilância e Proteção da Saúde – SUVISA. Realizada a apresentação, ficou 23 

definido pelo pleno, tendo em vista o cenário epidemiológico da Dengue no Estado da Bahia, 24 

necessitando o combate ao Aedes Aegypti, vetor de transmissão da Dengue, Zika e 25 

Chikungunya, sendo importante os devidos cuidados nas residências e em locais públicos o CES 26 

emitir uma recomendação, a saber: 1º Recomendar aos gestores públicos municipais a 27 

distribuição de repelentes aos profissionais de saúde, Agentes Comunitários de Saúde (ACS) e 28 

Agentes de Combate às Endemias (ACE); 2º Recomendar que sejam tomadas as devidas 29 

providências para ação dos ACE nos imóveis, públicos e privados, que apresentem suspeita de 30 

foco da dengue e estejam fechados, contando com o apoio do Ministério Público, se necessário.  31 

3º Recomendar a realização de concurso público emergencial para ACS e ACE no intuito de 32 

atender ao disposto na portaria nº 2.436, de 21 de setembro de 2017, que aprova a Política 33 

Nacional de Atenção Básica, na qual estabelece que o número de ACS e ACE por equipe deverá 34 

ser definido de acordo com base populacional (critérios demográficos, epidemiológicos e 35 

socioeconômicos), conforme legislação vigente. 4º Recomendar que os ACS realizem a busca 36 

ativa de gestantes, que ainda não estejam vinculadas a uma equipe de saúde da família (EqSF), 37 

visto que apenas as gestantes cadastradas na atenção básica ou beneficiárias do bolsa família têm 38 

direito a receber o repelente; 5º Recomendar aos gestores públicos municipais a aquisição de 39 

bombas costais através do recurso disponibilizado para apoio financeiro às ações contingenciais 40 



de vigilância e prevenção de endemias com ênfase em arboviroses, conforme portaria GM/MS 41 

Nº 2.298, de 11 de dezembro de 2023.  6º Recomendar aos gestores públicos municipais maior 42 

celeridade na notificação de casos de dengue, visto que a partir dessas informações é possível 43 

mapear ações mais efetivas para o controle da doença; 7º Recomendar aos conselhos locais, 44 

distritais e municipais de saúde adesão à campanha de mobilização contra a dengue do Conselho 45 

Estadual de Saúde bem como da Secretaria de Saúde do Estado e dos seus municípios; 8º 46 

Recomendar a população ações individuais e coletivas que contribuam para o combate ao Aedes 47 

Aegypti, vetor de transmissão da Dengue, Zika e Chikungunya em todo estado da Bahia. 9º A 48 

presente Recomendação deverá ser amplamente divulgada, dando ciência aos gestores, 49 

profissionais de saúde e à população em geral.  O senhor Presidente colocou em apreciação para 50 

aprovação a Ata da 294ª Reunião Ordinária do CES, ata aprovada por unanimidade. O Senhor 51 

Presidente franqueou a fala para leitura das Comunicações da Secretaria Estadual de Saúde da 52 

Bahia. A Secretária Executiva do CES - Zirlene dos Santos Matos Rebouças realizou a leitura 53 

das “Comunicações da Secretaria Estadual de Saúde da Bahia - A Comissão Intergestores 54 

Bipartite da Bahia - CIB apresenta as seguintes resoluções de nº 62 A 81/2024, aprovadas no seu 55 

âmbito para conhecimento deste Conselho Estadual de Saúde - CES. (Enviadas na íntegra por e-56 

mail para conhecimento dos Conselheiros no dia 23/01/2024). RESOLUÇÃO CIB Nº 062/2024 - 57 

Aprova ad referendum a solicitação ao Ministério da Saúde da Proposta SAIPS n° 198211, 58 

referente à assistência financeira emergencial para custeio da atenção especializada do Município 59 

Camaçari. RESOLUÇÃO CIB Nº 063/2024 - Aprova ad referendum a solicitação ao Ministério 60 

da Saúde da Proposta SAIPS n° 192133, referente à assistência financeira emergencial para 61 

custeio da atenção especializada do Município Catu. RESOLUÇÃO CIB Nº 064/2024 - Aprova 62 

o Projeto Técnico para implantação (ou qualificação) do serviço para pacientes com necessidade 63 

de transporte em decúbito horizontal sem risco (Ambulância Tipo A), do município Presidente 64 

Jânio Quadros. RESOLUÇÃO CIB Nº 065/2024 - Aprova ad referendum a solicitação ao 65 

Ministério da Saúde da Proposta SAIPS n° 193624, referente à assistência financeira 66 

emergencial para custeio da atenção especializada do Município Cocos. RESOLUÇÃO CIB Nº 67 

066/2024 - Aprova a habilitação da Unidade de Hemodiálise Wilson Pinto de Oliveira com o 68 

Serviço de Atenção Especializada em DRC com Hemodiálise e Serviço de Atenção 69 

Especializada em DRC nos Estágios 4 e 5 Pré Dialítico, no Município Bom Jesus da Lapa/BA, 70 

em gestão estadual. RESOLUÇÃO CIB Nº 067/2024 - Aprova a desabilitação da Unidade de 71 

Assistência de Alta Complexidade em Neurologia/Neurocirurgia do Hospital Santo Antônio 72 

(OSID), no Município de Salvador/BA, em gestão estadual, e aprova a habilitação da Unidade de 73 

Assistência de Alta Complexidade em Neurologia/Neurocirurgia do Hospital Geral Prado 74 

Valadares, no Município Jequié/BA, em gestão estadual. RESOLUÇÃO CIB Nº 068/2024 - 75 

Aprova a homologação da adesão dos municípios ao Modelo de Registro de Preços 76 

Compartilhado dos medicamentos e insumos da Assistência Farmacêutica na Atenção Básica, a 77 

ser realizado pela Secretaria da Saúde do Estado da Bahia, nos termos da Resolução CIB/BA nº 78 

339/2022. RESOLUÇÃO CIB Nº 069/2024 - Aprova o Projeto de Implantação do Centro de 79 

Referência Regional em Saúde do Trabalhador no Município Itapetinga. RESOLUÇÃO CIB Nº 80 

070/2024 - Aprova os estabelecimentos e serviços de saúde componentes da Linha do Cuidado 81 



às Pessoas Vivendo com o Vírus HTLV da Região de Saúde de Porto Seguro. RESOLUÇÃO 82 

CIB Nº 071/2024 - Aprova o incentivo financeiro para transplante cardíaco do estabelecimento 83 

Hospital Ana Nery, junto ao Ministério da Saúde/Sistema Nacional de Transplante. 84 

RESOLUÇÃO CIB Nº 072/2024 - Aprova a pactuação do elenco de medicamentos para 85 

Infecções Oportunistas – IO de Doenças Sexualmente Transmissíveis – DST entre o Estado da 86 

Bahia e municípios. RESOLUÇÃO CIB Nº 073/2024 - Aprova o repasse do Comando Único das 87 

Ações e Serviços da Atenção Especializada Ambulatorial e Hospitalar de Média e Alta 88 

Complexidade para o Município Gentio do Ouro. RESOLUÇÃO CIB Nº 074/2024 - Aprova a 89 

alteração da composição do Grupo Condutor Estadual da Rede de Atenção à Saúde do Estado da 90 

Bahia. RESOLUÇÃO CIB Nº 075/2024 - Aprova a alteração do Calendário das Reuniões da 91 

Comissão Intergestores Bipartite – CIB e do Grupo Condutor Estadual de Redes – GCE, para o 92 

ano de 2024. RESOLUÇÃO CIB Nº 076/2024 - Aprova a solicitação da prorrogação do prazo 93 

para implantação das ambulâncias do SAMU 192 Regional de Alagoinhas/Ribeira do Pombal, 94 

por mais 90 dias, dos municípios: Adustina, Banzaê, Cardeal da Silva, Cicero Dantas, Cipó, 95 

Coronel João Sá, Fátima, Heliópolis, Nova Soure, Novo Triunfo, Paripiranga, Pedrão, Ribeira do 96 

Amparo, Ribeira do Pombal e Sítio do Quinto. RESOLUÇÃO CIB Nº 077/2024 - Aprova ad 97 

referendum a solicitação ao Ministério da Saúde da Proposta SAIPS N° 195737, referente à 98 

assistência financeira emergencial para custeio da atenção especializada do Município Conceição 99 

da Feira. RESOLUÇÃO CIB Nº 078/2024 - Aprova o Projeto de Transporte Sanitário do 100 

município Dom Macedo Costa. RESOLUÇÃO CIB Nº 079/2024 - Aprova ad referendum o 101 

elenco de procedimentos de cirurgias eletivas que poderão ser majorados acima de quatro vezes 102 

o valor da Tabela de Procedimentos, Medicamentos, Órteses/Próteses e Materiais Especiais do 103 

Sistema Único de Saúde (Tabela SUS) para o Plano de Redução das Filas de Cirurgias Eletivas, 104 

Exames Complementares e Consultas Especializadas do Estado da Bahia para o exercício 2024, 105 

após autorização do Departamento de Regulação Assistencial e Controle da Secretaria de 106 

Atenção Especializada à Saúde do Ministério da Saúde (DRAC/SAES/MS). RESOLUÇÃO CIB 107 

Nº 080/2024 - Aprova ad referendum o Plano Estadual de Redução das Filas de Cirurgias 108 

Eletivas, Exames Complementares e Consultas Especializadas do Estado da Bahia, para o 109 

exercício 2024, conforme estabelecido na Portaria GM/MS Nº 2.336, de 12 de dezembro de 110 

2023. RESOLUÇÃO CIB Nº 081/2024 - Aprova ad referendum o protocolo do remanejamento 111 

intraestadual de recursos do limite financeiro da média e alta complexidade (Teto MAC) sob 112 

gestão dos municípios e da Secretaria Estadual de Saúde da Bahia do Sistema de Controle de 113 

Limite Financeiro da Média e Alta Complexidade (SISMAC)”. O senhor Presidente franqueou a 114 

palavra para os informes dos conselheiros. A conselheira Ana Carina Dunham Monteiro relatou 115 

que os portadores de anemia falciforme estavam tendo dificuldade para realizar transfusão de 116 

sangue, visto que o banco de sangue estava baixo por falta de doadores. Solicitou que o conselho 117 

realizasse uma campanha para conseguir doadores dores para ajudar as pessoas com anemia 118 

falciforme. A conselheira Clarissa Cristina Oliveira Gonçalves lembrou ao presidente que o 119 

conselho precisava visitar os CAPS de Vila de Abrantes e Lauro de Freitas. Chamou a atenção 120 

do mau serviço que estavam sendo prestado quinto centro que presta as pessoas com transtorno 121 

mental e mencionou que recebeu uma denuncia que prefeitura municipal de Ipirá que estava com 122 



duas ambulâncias que nunca foram usadas durante 18 anos e o prefeito estava pagando 5 mil 123 

reais de seguro. O senhor Presidente registou pesar pelo falecimento de Ardelir membro dos 124 

icenicô. O conselheiro Gláucio Roberto Santana de Jesus solicitou ajuda do conselho para lutar 125 

conta da precarização e valorização dos profissionais de saúde que doa saúde para dar saúde à 126 

população. O conselheiro Alcides Jorge Carvalho dos Santos solicitou que o conselho junto com 127 

o CMS Lauro de Freitas realizasse uma na unidade de saúde da comunidade de capelão que há 128 

01 ano não realizava atendimento ginecológico e nem realizava preventivo. Informou que 129 

participou junto com o conselheiro José Vasconcelos e Conselheira Ivanilda da reunião do 130 

Fórum de Educação Permanente e Continuada dos Conselhos de Saúde do Nordeste, no período 131 

de 21 a 23 de fevereiro de 2024, na cidade de Rio Tinto, estado da Paraíba. A conselheira 132 

Adijeane Oliveira de Jesus informou que conseguiu incluir o HTLV na lista de notificação 133 

compulsória do SUS a nível nacional e consegui a inclusão do teste HTLV no SUS em todo 134 

Brasil. O conselheiro Luiz Delfino Mota Lopes informou formou que o Subsecretário Paulo 135 

participou em quando SESAB da inauguração do hospital de Queimadas e solicitou ponto de 136 

pauta para discutir a regionalização do SUS. O conselheiro Silvio Roberto dos Anjos e Silva 137 

informou que ficou responsável com a Luiza de acompanhar o Participa +, como Luiza não 138 

estava mais no conselho como ficaria essa substituição. O senhor Presidente informou que o 139 

COREN realizou a substituição da conselheira Luiza pelo senhor Júlio Cezar, e os tramites de 140 

substituição estava seguindo o que preconiza no regimento interno do conselho. Como já existia 141 

a Comissão de Educação Permanente as demandas do Participa + estava sendo encaminhada para 142 

a comissão. Em relação à fala do conselheiro Gláucio poderia realizar um seminário para discutir 143 

a carreira do SUS e os modelos de vínculos. O conselheiro José Vasconcelos de Freitas informou 144 

que era conselheiro do Conselho Curador do HEMOBA, chamou a atenção para o Hospital Ana 145 

Nary que estava realizando a capitação de uma bolsa de sangue por dia e não existia nenhuma 146 

programação para realização de mais capitação. Mencionou que conseguiu a disponibilidade de 147 

colocar na cidade de IPIAU o ônibus móvel do HEMOBA, para uma programação de capitação 148 

de 200 bolsas de sangue, porém ônibus móvel do HEMOBA estava quebrado. Informou que a 149 

Renal Bahia saiu de Associação para Instituto Renal Bahia para representar o Estado da Bahia. 150 

Mencionou que dia 14 de março era o dia o do rim e solicitou um espaço no auditório para 151 

apresentação dos pacientes crônicos renais do Estado da Bahia, junto com o conselho e a 152 

coordenação de transplante do Estado da Bahia. O conselheiro Raimundo Rodrigues Cintra 153 

solicitou como ponto de pauta na reunião do conselho a discussão do plano de cargo e salário dos 154 

trabalhadores do SUS. O conselheiro Raul Moreira Molina Barrios informou que o 155 

posicionamento do COSEMS quanto à realização das etapas da Conferência Estadual de Gestão 156 

do Trabalho e da Educação em Saúde da Bahia, seria a realização das conferências municipais e 157 

depois a Estadual. O Senhor Presidente mencionou que a técnica do CES que acompanha o 158 

participa + e a comissão de educação permanente, informou ao Conselho Nacional de Saúde as 159 

duas Macro da Bahia que não realizou o Fórum do Participa, que foram à macro norte e centro 160 

norte e foram indicada a cidade de Jacobina e Juazeiro para realização. Mencionou que 161 

participou da Oficina de Orçamento Financiamento do SUS, em Recife e pretende realizar uma 162 

oficina no Estado da Bahia. A Dra. Roberta Silva de Carvalho Santana – Secretária da Saúde 163 



mencionou que tinha como proposta realizar as Conferências de Gestão do Trabalho e da 164 

Educação em Saúde da Bahia nas macrorregionais, porém com a prorrogação da Conferência 165 

Nacional o estado ganhava tempo e compactuava com a fala do conselheiro Raul Molina em 166 

realizar as etapas municipais e o estado auxiliaria os municípios no que for possível. Mencionou 167 

que o governador solicitou uma reunião com as forças armadas para criar um calendário de 168 

doação de sangue. Solicitou que recomendasse as pessoas que forem realizar cirurgia eletiva que 169 

solicite sempre que duas pessoas realizem a doação de sangue, para ajudar na capitação de 170 

sangue. Com relação à fala do conselheiro José Vasconcelos iria verificar com a equipe da 171 

SESAB a situação do ônibus móvel do HEMOBA e situação do Hospital Ana Nery. Informou 172 

dia 04/03/2024 - segunda feira seria inaugurado o Hospital Ortopédico e todos os conselheiros 173 

estavam convidado para participar da inauguração. Com relação à fala do conselheiro Citra 174 

mencionou que existiam pleitos das categorias. Mencionou que aconteceu a caravana do piso da 175 

enfermagem no auditório da SESAB e o Ministério da Saúde esteve presente recebendo os 176 

sindicatos, ficou pactuado o agendamento de reunião, solicitou uma pré-pauta antes da reunião 177 

para poder se dizer o que poderia fazer e se comprometer e o que não poderia iria colocar na 178 

mesa para dialogar e negociar. Quanto a dengue mencionou que tinha 64 municípios em 179 

pandemia e atingiram 07 óbitos por dengue no Estado da Bahia, na apresentação os técnicos 180 

detalhariam melhor os dados. Mencionou que a dengue não era uma doença nova estava a quatro 181 

décadas discutindo, porém estava vivendo um surto grande e preocupante por que considerando 182 

o levantamento do gráfico curva, a disparada está acima do pico que teve nos últimos sete anos, 183 

desde a ultima epidemia aconteceu em 2010. Destacou que a atenção primaria era o carro chefe 184 

de combate a dengue. Chamou a atenção para o lançamento da Ministra da Saúde do dia 185 

02/03/2024 de combate a dengue no Brasil, solicitou engajamentos de todos os municípios, 186 

sindicatos, associações e conselheiros, para atuarem e mobilização da comunidade pedindo a 187 

todos que realize os devidos cuidados para não crescer os índices de dengue, visto que na Bahia 188 

129 municípios estavam em situação de alerta, não queria nenhuma morte por conta de dengue 189 

visto que é 100% prevenivel. Mencionou lançou nas Rádios e TV a campanha de combate a 190 

dengue e equipe do estado estava disponível para ajudar. Conselheiro Alcides relatou que as 191 

mulheres de Lauro de Freitas estavam um ano sem realizar preventivo, mencionou que era uma 192 

ação da atenção primaria o município precisava cuidar e o estado estava à disposição para ajudar, 193 

iria procurar o secretário municipal para saber como pode ajudar. O Senhor Presidente franqueou 194 

a palavra a Senhora Sandra para realizar a apresentação do Panorama da Dengue no Estado da 195 

Bahia. A Senhora Sandra realizou apresentação do Panorama da Dengue no Estado da Bahia, 196 

que foi enviado na integra para os e-mails de todos (as) conselheiros (as). A Dra. Roberta Silva 197 

de Carvalho Santana – Secretária da Saúde informou que a Bahia tinha o plano de enfrentamento 198 

e contingência estruturado para o enfrentamento da dengue, validado e parabenizado pela 199 

consistência do plano. Destacou que o govenador disponibilizou 13 milhões e reforçou toda a 200 

parte de medicamento, disponibilizou a aeronave para agilizar os exames e fazer o transporte das 201 

amostras com rapidez. O Senhor Presidente realizou a apresentação do conselho de campanha de 202 

mobilização popular para combater a dengue na Bahia. O conselheiro Luiz Delfino Mota Lopes 203 

solicitou a distribuições de telas para cobrir os reservatórios de água e envolvimento dos 204 



consórcios municipais e regionais de saúde nas ações de combate a dengue. Salientou a 205 

mobilizações dos municípios para receber os kits de medicamentos disponibilizados pela 206 

SESAB. A Dra. Roberta Silva de Carvalho Santana – Secretária da Saúde informou que o estado 207 

está utilizado drone para fiscalização e muitas caixas estão sem tampa e o governador solicitou 208 

aquisição das telas para está cobrindo esses reservatórios. O conselheiro Silvio informou que a 209 

superintendência de vigilância em saúde da Bahia é referencia nacional. Salientou que a 210 

urbanização inadequada vem atraindo os mosquitos e preciso atuar no controle ambiental. 211 

Solicitou uma reavaliação da faixa etária para doação de sangue, tinha 76 anos e não podia mas 212 

doar sangue. Informou que passaria duas semanas fora de Salvador resolvendo problemas 213 

familiares e no dia 02 de marços atuaria no município que iria está no movimento em combate a 214 

dengue. A Dra. Roberta Silva de Carvalho Santana – Secretária da Saúde informou que o 215 

HEMOMINAS soltou uma nota técnica e solicitou a equipe técnica da SESAB que também 216 

fizesse uma nota de orientação e prevenção que os pacientes com anemia falciforme devem 217 

tomar. A conselheira Naiane Dias Costa informou que estava com trombose para controlar dor 218 

tomou ibuprofeno, qualquer pessoa com anemia falciforme que comece a sentir febre e dor no 219 

corpo toma dipirona e em seguida ibuprofeno. Porem começou a apresentar vomito viu que tinha 220 

algo estranho, foi ao 8médico e foi constatada com dengue. A Dra. Roberta Santana – Secretária 221 

da Saúde solicitou cuidado com a automedicação em casos de dengue. A conselheira Ivanilda 222 

Souza de Brito informou que estaria junto com o conselho na campanha de combate a dengue e 223 

solicitou que todas as entidades que fazem parte do conselho participem também. A conselheira 224 

Ana Carina Dunham Monteiro perguntou como que estava à situação de salvador com relação a 225 

dengue e o numero de caso, disse que salvador e dividido em 12 distritos sanitários, o primeiro é 226 

o subúrbio ferroviário em números de casos os lugares, seguido por Cabula e Itapuã. Salientou 227 

que as unidades hospitalares estão demorando muito para passar as notificações de caso o que 228 

estava impactando nas ações dos agentes de endemias. A Dra. Rivia Barros - Superintendente de 229 

Vigilância e Proteção da Saúde – SUVISA informou que o BV para passar em uma localidade 230 

um estudo de classificação da necessidade e indicação técnica. O conselheiro Júlio Cezar de 231 

Jesus Junior informou que era sua primeira reunião no conselho representando COREN/BA, 232 

mencionou que era enfermeiro e passou um bom tempo atuando na atenção básica. Salientou que 233 

a Bahia é um estado com 417 municípios e a grande maioria abaixo de 50 mil habitantes, e os 234 

enfermeiros da atenção básica junto com os agente comunitários e agente de endemias que fazem 235 

a grande diferencia nessas campanhas de combate a dengue. Solicitou que o conselho fizesse as 236 

informações chegarem esses atores para estarem atuando em combate a dengue. O conselheiro 237 

José Vasconcelos de Freitas informou que o adesivo com a cor da urina pode contribuir na 238 

identificação dos casos de dengue. A conselheira Maria Helena Ramos Belos mencionou que a 239 

dengue e fruto das ações das pessoas que deixa água acumuladas. O Conselheiro Alcides Jorge 240 

Carvalho dos Santos informou que estava a disposição para contribuir com a campanha de 241 

combate a dengue.  O conselheiro Gildo Silva Amaral informou sobre a necessidade de reforça 242 

CAPS da Bahia, por que o de Ilhéus só tem um médico para toda população. Se possível nas 243 

cidades de tiverem povos indígena criar CAPS, visto o aumento de casos de povos indígenas 244 

tendo surtos e tentando se suicidar se mutilando. Mencionou que aldeia Tupinambá De Olivença 245 



as mulheres realiza preventivo e resultado não são entregues, então devido a essa situação as 246 

mulheres não querem fazer realizar os exames, mas estar realizando o exame. Chamou a atenção 247 

para o cuidado com o lixo para evitar o crescimento do foco de dengue. O conselheiro Ananias 248 

Nery Viana  informou que dentro das comunidades quilombolas os casos de dengue são cuidados 249 

com ervas medicinais. Mencionou que estava conversando com uns agentes comunitários e 250 

perguntou como estava a questão do dipirona, eles informaram que estavam em falta. Um 251 

medicamento que não era tão caro e vários municípios estão com esse medicamento em falta. 252 

Mencionou que os municípios se aproveitam do processo eleitoral para fazer com que as coisas 253 

aconteçam às doenças aumentem para eles ganharem ibope com a situação e dizerem que fez, 254 

todos os municípios pegar os equipamentos que o estado estar comprando só estão esperando 255 

aproxima as campanhas. As comunidades quilombolas não e de agora que vem sofrendo com 256 

essa situação, o foco da dengue estava sendo pior que os outros anos. Estamos sempre na 257 

campanha de estar orientando a cuidar da sua casa que aí vamos combater à dengue. O Senhor 258 

Presidente franqueou a fala a senhora Raissa – Defensora Pública. A Dra. Raissa - Defensora 259 

Pública informou que estava a frente da Coordenação Especializada da Fazenda Pública, tinha 260 

uma atuação em saúde muito grande não só aqui em Salvador, como em todo o estado. 261 

Mencionou que participou da reunião passada escutou as demandas e sempre que possível 262 

participará para contribuir no intuído de melhorar. O tema da dengue chamou a atenção da 263 

defensoria e tem um projeto sala de espera que ficou suspenso por conta da COVID, o projeto 264 

sala de espera aproveita as pessoas que estão na defensoria aguardando atendimento realizamos 265 

palestra de educação e direito, estava retornando com a dengue. Comunicou que no dia 06/03 266 

realizaria uma palestra com a participação da coordenação das zoonoses com a Secretaria 267 

Municipal de Saúde de Salvador. Estava pensando em fazer uma articulada com todas as 268 

defensorias municipais e seria interessante o apoio do conselho nessa organização. O Senhor 269 

Presidente informou que o tema da reunião foi acertado, visto que são quase 16 mil casos de 270 

dengue confirmados, outros casos sendo investigadas, 07 mortes confirmadas por dengue, mas 271 

34 óbitos em investigação. A secretária apresentou esses dados que acende para nós uma alerta 272 

por que estar em nossas mãos mudar os dados e os indicadores. A campanha do Conselho 273 

Estadual de Saúde criar mosquito em casa é barril estava casada com o dado de 80% dos focos 274 

da dengue estavam dentro das residências. Precisamos falar direta com a população que ela pode 275 

contribuir em não realizar o descarte de lixo de forma irregular. O presidente relatou casos de 276 

crianças que nasceram com microcefalia por conta da dengue. O Conselheiro Silvio Roberto dos 277 

Anjos e Silva destacou o cuidado que se deve ter com o fumacê, informou que houve várias 278 

ações trabalhistas contra a SUCAN, pelo uso do fumacê, lembra que os tempos são outros e que 279 

hoje em dia, foi feito as melhorias com as tecnologias, junto com a própria substancia que foi 280 

melhorado também, porém ainda sim, é uma maneira que pode causa danos, riscos aos 281 

trabalhadores. A Dra. Rivia Barros - Superintendente de Vigilância e Proteção da Saúde – 282 

SUVISA colocou estava muito atenta, por isso a muito critério para a liberação do fumacê. 283 

Mencionou que não gostar quando tem que se liberar o mesmo, porém temos momentos que tem 284 

que liberar devidos o grande surto. Estava com 21 carros rodando na Bahia estava aprontando 285 

mais 09, devido à grande demanda. Defendeu fazer o trabalho de orientação, ficar de olho em 286 



possíveis possas d’água que pode se tornar um criadouro, esteve no prédio na graça através de 287 

denúncia, e as jardineiras com água parada, já com mosquitos adultos e com larvas, então precisa 288 

ter esse cuidado. Enfatizou que aspecto mais importante agora é hidratação, é manejo clinico, a 289 

população tem que saber que nos primeiros sintomas com febre alta, dor atras dos olhos, dor de 290 

cabeça, suspeita logo que é dengue, assim começa a se hidratar bastante, procura uma unidade de 291 

saúde para uma melhor orientação e a partir do quinto dia começar a inchar a perna,  ir com a 292 

maior brevidade a unidade de saúde para tomar soro, afirma a importância da população de 293 

identificar os primeiros sintomas, temos o habito de achar que é apenas uma virose, achando que 294 

assim irá passar, então não se pode brincar com isso, ficar atento aos sintomas e já informar ao 295 

médico que está com sintomas de dengue, mesmo antes que ele examine. A Dra. Sandra 296 

agradeceu por esta presente na reunião e pela discussão desta temática, como foi dito na sua 297 

apresentação, em um momento oportuno de se falar sobre a arbovirose, especificamente a 298 

dengue, lembrar que não só nesse momento de alerta e atenção, mas todas a medidas de 299 

prevenção e controle, pode ser feita diariamente de forma constante, enquanto o vetor estiver 300 

presente, tiver pessoas, a doença vai estar presente, informa sobre o evento da Bahia conta a 301 

dengue de 11 a 15 de março, para fortalecemos. A Dra. Rivia Barros - Superintendente de 302 

Vigilância e Proteção da Saúde – SUVISA informou que teria uma ideia para apresentar a 303 

secretaria sobre grandes mutirões de limpeza no nosso ambiente de trabalho e mutirão em todo o 304 

CAB – Centro Administrativo da Bahia. A Conselheira Ivanilda Souza de Brito perguntou sobre 305 

o que viu em uma entrevista sobre as casas fechadas que tem piscinas aberta sem nenhum tipo de 306 

proteção, pergunta como que vai ser feito com essas casas. A Dra. Rivia Barros - 307 

Superintendente de Vigilância e Proteção da Saúde – SUVISA informou que existe uma 308 

Legislação Federal, porém para que a gente possa adentrar, um agente de saúde é necessário um 309 

decreto de emergência de saúde pública, ou do Município ou do Estado, caso o Município tenha 310 

este decreto pode-se se usar dele, informa que são legislações antigas e que precisam de 311 

mudanças. A Conselheira Naiane Dias Costa informou que morava ao lado do colégio Roberto 312 

Santos, informou que ao fundo deste colégio é um matagal, acha muito provável que tenha 313 

adquirido a dengue devido a esse espaço sem cuidado, onde o colégio não cuida. A Conselheiro 314 

Raul Moreira Molina Barrios contribuiu com a informação que a vigilância sanitária tem poder 315 

de policia e solicitando do promotor da COMARCA, ele emite a notificação para que os agentes 316 

possam adentrar nas casas, independe de decreto. O Senhor Presidente informou que no final da 317 

reunião poderia fazer uma recomendação do conselho e adicionar a atenção de distribuição de 318 

repelentes a gestantes, e o cuidado com os grupos de riscos. Colocar também na recomendação o 319 

concurso público emergencial para agentes de combate a endemias, onde temos municípios que 320 

tem tempo que fez, e algumas que o número é insuficiente. Precisamos colocar nesse documento, 321 

os municípios e conselhos municipais e organizações não governamentais possam aderia a 322 

campanha de mobilização. E criar uma recomendação do Conselho e colocar que os imóveis que 323 

estão com suspeita de focos de dengue, que seja tomada a providencia para que os agentes de 324 

saúde possam acessar. O Conselheiro Raul Moreira Molina Barrios informou que não recebe do 325 

Ministério o pagamento dos agende de endemia o município assume os custos, por isso a 326 

dificuldade de realizar concurso publico para agentes de combate a endemias. O Conselheiro 327 



Gláucio Roberto Santana de Jesus solicitou que fossem enviadas todas as orientações, bem como 328 

apresentações, cards a favor de iniciar a divulgação dos mesmos. O conselheiro deu a proposta 329 

de no sábado reunir todos os conselheiros e fazer uma coleta, uma limpeza no colégio Roberto 330 

Santos como exemplo. O Senhor Presidente informou que no dia 2 seria o Dia D, onde se poder 331 

fazer o lançamento da campanha, criar mosquito em casa é barril, mas acredita que seja uma 332 

ação boa. Informou sobre o cenário que viu em Brasília, onde as pessoas estavam sendo 333 

atendidas em tendas, sem nenhuma qualidade de tratamento. Consultou aos conselheiros 334 

presentes e online quem concorda com a construção da Resolução, aprovado por unanimidade. 335 

Mencionou que achava bom começa a distribuir repelentes para os trabalhadores que estão na 336 

ação de combate a dengue.  A conselheira Ana Carina Dunham Monteiro informou que realizou 337 

algumas alterações no regimento da CIST, mencionou que a comissão precisa ser recomposta 338 

por ser Inter setorial, ter a participação de agentes externo porque discuti a politica da saúde do 339 

trabalhador.   Realizou a leitura da minuta resolução “Altera o Regimento da Comissão 340 

Intersetorial de Saúde do Trabalhador e da Trabalhadora - CISTT. O Plenário do Conselho 341 

Estadual de Saúde, em sua Trecentésima Terceira Reunião Ordinária, realizada no dia 29 de 342 

fevereiro de 2024, no uso de suas competências regimentais atribuições conferidas pela Lei nº 343 

12.053, de 07 de janeiro de 2011, e garantidas pela Lei nº 8.080, de 19 de setembro de 1990; pela 344 

Lei nº 8.142, de 28 de dezembro de 1990; pela Lei Complementar nº 141, de 13 de janeiro de 345 

2012; cumprindo as disposições da Constituição da República Federativa do Brasil de 1988 e da 346 

legislação brasileira correlata; Considerando o Art. 2º do Regimento Interno do Conselho 347 

Estadual de Saúde que tem por finalidade atuar na formulação de estratégias, propostas e no 348 

controle da execução da Política Estadual de Saúde, inclusive nos aspectos econômicos e 349 

financeiros; Considerando a Resolução CES nº 07, publicada no DOE 16 e 17 de maio de 2010, 350 

que aprova o Regimento Interno da Comissão Intersetorial de Saúde do Trabalhador – CIST. 351 

Considerando a indicação de Conselheiros para membros da Comissão Intersetorial de Saúde do 352 

Trabalhador e da Trabalhadora (CISTT-BA), aprovada na 298ª Reunião Ordinária, realizada no 353 

dia 14 de setembro de 2023. Considerando a Resolução CNS nº 603, de 08 de novembro de 354 

2018, que aprova o relatório da Câmara Técnica da Comissão Intersetorial de Saúde do 355 

Trabalhador e da Trabalhadora (CISTT/CNS) o qual apresenta proposta de reorganização da 356 

Atenção Integral à Saúde dos Trabalhadores no SUS. Considerando a Resolução CES nº 22, de 8 357 

de dezembro de 2020, e a Portaria SESAB nº 30, de 16 de janeiro de 2021, que aprovam e 358 

instituem a Política de Saúde do Trabalhador e da Trabalhadora do Estado da Bahia. R E S O L 359 

V E Art. 1º - A Comissão Intersetorial de Saúde do Trabalhador e da Trabalhadora da Bahia 360 

(CISTT-BA), fica constituída por representantes, designados pelo Conselho Estadual de Saúde: 361 

I- de dezesseis representantes do Conselho Estadual de Saúde – CES; II- de um representante da 362 

Secretaria da Saúde do Estado – SESAB; III- de um representante da Secretaria do Trabalho, 363 

Emprego, Renda e Esportes - SETRE; IV- de um representante da Superintendência Regional do 364 

Trabalho e Emprego - SRTE; V- de um representante da Fundação Jorge Duprat Figueiredo de 365 

Segurança e Medicina do Trabalho - FUNDACENTRO; VI- de um representante do Instituto 366 

Nacional de Seguridade Social – INSS; VII- de seis representantes de Centrais Sindicais, sendo 367 

um representante de cada uma das centrais sindicais oficialmente reconhecidas; VIII- de quatro 368 



representantes de movimentos sociais com atuação e ou objetivos relacionados à saúde e defesa 369 

de direitos dos trabalhadores e trabalhadoras; IX- de dois representantes de Federações de 370 

Empregadores; X- de nove CISTTs municipais, sendo uma de cada Macrorregião de Saúde; XI- 371 

de quatro unidades de ensino superior (universidades) públicas, sendo três federais e uma 372 

estadual, que mantenham centros/grupos de ensino, pesquisa e extensão na área de saúde e 373 

trabalho; XII- de uma representação da Ordem dos Advogados do Brasil (OAB) na Bahia. XIII- 374 

de um representante dos Distrito Sanitário Especial Indígena – DSEI Parágrafo 1° - A Secretaria 375 

da CISTT expedirá ofícios convidando as entidades/instituições para participação na Comissão e, 376 

sendo confirmado seu interesse nessa participação, indicar seus representantes, titular e suplente. 377 

Parágrafo 2° - Os representantes, uma vez indicados e designados por ato do CES, deverão ser 378 

substituídos, quando necessário, por instrumento de igual valor. Art. 2° - A CISTT tem a 379 

seguinte organização: I- Coordenador (a); II- Coordenador(a) Adjunto(a); III- Secretário(a). 380 

Parágrafo 1º - A coordenação da Comissão, integrada pelo (a) Coordenador(a) e Coordenador(a) 381 

Adjunto(a), será exercida por conselheiros(as) do Conselho Estadual da Bahia e seu mandato terá 382 

a duração de 2 (dois) anos. Parágrafo 2º - A Secretaria da CISTT ficará sob a responsabilidade 383 

do Conselho Estadual de Saúde da Bahia. Parágrafo 3º – Para tratar de assuntos específicos, 384 

admite-se a formação de comissões técnicas de caráter transitório, podendo a comissão recorrer a 385 

pessoas, instituições, assessores e consultores convidados para elaborar seus pareceres. Art. 3º - 386 

A presente Resolução entrará em vigor na data de sua publicação. Marcos Antonio Gêmeos 387 

Almeida Sampaio Presidente do CES/BA HOMOLOGO a Resolução nº 01/2024 do Conselho 388 

Estadual de Saúde da Bahia, no uso de sua competência delegada nos termos do Art. 3º da Lei 389 

Estadual nº 12. 053, de 07 de janeiro de dois mil e onze. Roberta Silva de Carvalho Santana 390 

Secretária da Saúde do Estado da Bahia”. O Senhor Presidente colocou em votação a proposta de 391 

alteração do Regimento da Comissão Intersetorial de Saúde do Trabalhador e da Trabalhadora - 392 

CISTT  - Apresentada pela Coordenadora da Comissão Conselheira Ana Carina. Proposta 393 

aprovada por unanimidade alteração Regimento da Comissão Intersetorial de Saúde do 394 

Trabalhador e da Trabalhadora – CISTT. O senhor Presidente apresentou alguns informes da 395 

conferência informou que tem dois meses para realizar 417 conferencias municipais de saúde no 396 

momentos de pico da pandemia entre abril e maio. Mencionou que que participou da reunião do 397 

conselho nacional de saúde, e colocaram que a conferencia de gestão do trabalho educação e 398 

saúde nacional mudou para dezembro. Colocou todos os senários que estamos vivendo na Bahia, 399 

eles colocaram a possibilidade de ampliar mais o prazo para realizar as conferencias antes da 400 

conferencia estadual. Colocou como proposta na data de realização da conferencia estadual de 401 

saúde para o final de agosto e  colocou como proposta realização das conferências municipais 402 

para o estadual,  não teria as etapas macrorregionais. As municipais ter uma flexibilidade para 403 

ser tanto conferência ou reunião ampliada com limitação de publico. Consultou ao pleno se tinha 404 

algum  conselheiro com proposta contrária a propostas apresentada. Informou que Ilhéus 405 

convocou  a conferência para os dias 26 e 27 de abril. A Conselheira Maria Maria Helena 406 

Machado Santa perguntou se teria espaço na comissão para outros conselheiros. O Senhor 407 

Presidente respondeu que teria que a estrutura  das comissões seriam apresentadas para os 408 

conselheiros se colocarem. A Conselheira Ana Carina Dunham Monteiro informou que discutido 409 



anteriormente as etapas macrorregionais, teme que as discussões fiquem esvaziada ou que elas 410 

foquem especificamente no piso falando em política de em gestão do trabalho muito, mas amplo 411 

e educação permanente e saúde e corre o risco nessas etapas municipais com discussões rasas e 412 

outro complicador tem municípios querendo fazer junção inclusive de gestão a saúde do 413 

trabalhador que são divergentes. O senhor Presidente explicou que a Bahia tem 417 municípios 414 

realizar conferência que o calendário foi criado muito apertado, os processos saíram um pouco 415 

atrasado. Precisamos garantir um modelo algo próximo que já estamos acostumados e parando 416 

para analisar os delegados iriam vir dos municípios, se fizemos a macrorregional em um dia não 417 

conseguiria fazer o debate, não tendo que consiga pagar despesas. Precisamos ter habilidade na 418 

construção corremos risco de não ter estadual, essa proposta é para garantir a representação de 419 

toda Bahia, construindo alguns grupos de debates na comissão organizadora. A Conselheira Ana 420 

Carina Dunham Monteiro ressaltou a preocupação o que vira desses municípios, como serão os 421 

refinamentos dessas propostas. O senhor Presidente dizendo que tem um documento orientador 422 

da conferência nacional que será discutido na comissão organizadora e fazer a leitura do plano, 423 

escuta da conferência estadual e esse documento poderão ser feito debate, inclusão, pedindo 424 

ajuda do ISC para assumir a relatoria. O conselheiro Cássio André Garcia assumiu a mesa e 425 

ressaltou a preocupação de Carina, dependendo muito da metodologia e auxílio aos municípios 426 

para essas conferências, pensando nos prazos e entender tudo que foi falado dengue, enchentes, 427 

eleição e naturalmente nas qualidades dessas conferências, mas que devem discutir em outro 428 

momento. A Conselheira Ana Carina Dunham Monteiro tendo se empenhar nesse apoio e 429 

envidar esforço para qualificar o que virá. O conselheiro Rosalvo de Oliveira Júnior que tudo 430 

que foi colocado e importante, mas precisamos aprovar essa questão da alteração da data e sem 431 

nenhum prejuízo com questão do conteúdo. A conselheira Ivanilda Souza de Brito entende a 432 

preocupação de conselheira Carina que estamos no ano político e precisará ir aos municípios, 433 

uma conferência que envolve questão do trabalhador tendo uma certa preocupação das propostas 434 

que vierem precisar ser qualificadas, uma questão política nesses municípios, que precisamos ser 435 

reunir enquanto conselheiro para debater essa questão do documento orientador pra se ingerir 436 

nos municípios. O conselheiro Cássio André Garcia colocou em votação as proposta 437 

apresentadas, foi aprovada por unanimidade: 1. Alterar a data de realização da 2ª Conferência 438 

Estadual de Gestão do Trabalho e da Educação na Saúde da Bahia (2ª CEGTES), e da outras 439 

providências. Que as conferências municipais de Gestão do Trabalho e da Educação na Saúde 440 

devem ser realizadas até o dia 31 de maio de 2024. 3. Que os municípios que estiverem com 441 

decreto de emergência vigente, em decorrência de estiagem, chuvas intensas ou devido a 442 

epidemia da dengue e não tiver condições de realizar a Conferência Municipal, poderão realizar 443 

Reunião Ampliada com quantitativo mínimo estabelecido. 4. que o período de realização da 2ª 444 

Conferência Estadual de Gestão do Trabalho e da Educação na Saúde da Bahia (2ª CEGTES) até 445 

o dia 31 de agosto de 2024. O Senhor Presidente agradeceu a presença dos Conselheiros, 446 

declarou encerrada a sessão. Não havendo mais o que tratar, eu, Zirlene dos Santos Matos 447 

Rebouças, lavrei a presente ata, que será assinada pelo Senhor Presidente do CES e pelos 448 

Senhores Conselheiros, após lida e aprovada. 449 

 450 








